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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº 493/2024
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo a Superintendente Sr.ª Karla Geambastiani- Sumtran-Jequié, onde sugiro a implantação de vagas exclusivas para pessoas que possuem o transtorno do espectro autista em estabelecimentos públicos.
Tendo como objetivo facilitar o acesso pois as pessoas com TEA podem ter restrições de característica motora, intelectual, mental e até mesmo sensorial. Portanto, a proximidade dessas vagas com os locais de acesso contribuirá para que sejam evitados trajetos barulhentos, com muito trânsito de pessoas e obstáculos, o que pode desorganizá-las sensorialmente. A comprovação do direito ao uso da vaga especial se dará por meio da apresentação da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2024.
João Paulo Fernandes - JP 
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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